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CERTIFICADO DIGITALMENTE

RECOMENDAÇÃOADULTERAÇÃO NA DATA DE VALIDADE DE MEDICAMENTOS

Com o objetivo de proteger o di-
reito à saúde dos pernambucanos,
o Ministério Público de Pernam-
buco (MPPE) ingressou com a-
ção civil pública com pedido de
tutela de urgência na Comarca de
Garanhuns para que a Justiça obri-
gue o Estado de Pernambuco a
não adquirir, manter em estoque
ou disponibilizar aos usuários das
unidades públicas de saúde qual-
quer medicamento produzido pe-
la empresa Dermatoflora Ltda,
sob pena de multa diária de R$ 1
mil por dia de descumprimento. O
MPPE também requereu à Justiça
a interdição imediata da atividade
empresarial da Dermatoflora por
cinco anos.
Segundo explica o promotor de

Justiça Alexandre Augusto Bezer-
ra, no texto da ação, a Vigilância
Sanitária de Garanhuns constatou,
em vistoria, que a Farmácia do Es-
tado disponibilizou ao público o
medicamento Colecalciferol (Vi-
tamina D3) com o prazo de vali-
dade adulterado.
O relatório encaminhado pela Vi-
gilância Sanitária municipal ao
MPPE aponta erros de conduta da
unidade da Farmácia do Estado
em Garanhuns, que entregou o
medicamento a uma paciente
mesmo tendo constatado a rasura
na embalagem, em contradição às
boas práticas farmacêuticas.
Em inspeção na sede da empresa
Dermatoflora Ltda, em Carpina, a
Agência Pernambucana de Vigi-

lância Sanitária (Apevisa) identifi-
cou desrespeito à legislação sani-
tária e ao Regulamento Técnico
de Boas Práticas Farmacêuticas.
“O produto em questão não obe-
deceu os procedimentos da pró-
pria empresa, ou seja, 30 dias de
validade à temperatura de 5 graus
Celsius. Também foram contra-
riadas as normas técnicas, com a
manipulação de diversas fórmulas
sem justificação técnica”, relatou
o promotor de Justiça.
No relatório da inspeção, a Ape-
visa afirma que a empresa não a-
tende em sua plenitude os requisi-
tos técnicos para a elaboração do
medicamento, não sendo possível
garantir sua eficácia. “Diante do
exposto, o MPPE provoca a Justi-

ça para que a população carente
possa ser atendida com medica-
mentos dentro dos padrões vigen-
tes, que possam atingir às necessi-
dades curativas dos cidadãos”,
complementou Alexandre Bezer-
ra.
Além de encerrar a compra de

medicamentos da empresa, o
MPPE também pleiteia na Justiça
que o Estado de Pernambuco seja
obrigado a adotar um protocolo de
segurança para a conferência da
validade dos produtos farmacêuti-
cos que adquire. Por fim, o Minis-
tério Público solicitou à Justiça
que o Estado receba indenização
referente aos danos morais coleti-
vos em função do recebimento de
medicamento vencido.

Usada para dar volume ao pão, a substância química é proibida no Brasil desde 2001 por causa dos riscos à saúde

OO
s distribuidores de pro-
dutos para panificação
AQ Ferreira, J E Paiva,

Padeirão e Propão assinaram Ter-
mos de Ajustamento de Conduta
(TACs) perante o Ministério Pú-
blico de Pernambuco (MPPE),
com a interveniência da Agência
Pernambucana de Vigilância Sa-
nitária (Apevisa), comprometen-
do-se a não comercializar, arma-
zenar, distribuir e expor produtos
que contenham bromato em sua
composição ou produtos que não
sejam permitidos por lei.
De acordo com a promotora de

Justiça Liliane da Fônseca Lima
Rocha, os distribuidores devem
ainda suspender, de imediato, a

exposição, armazenamento, dis-
tribuição e comercialização de
qualquer produto que tenha apre-
sentado resultado insatisfatório
em virtude da presença de broma-
to em sua composição. Essa sus-
pensão se dará até que uma nova
análise seja realizada pelo Labora-
tório Central de Pernambuco (La-
cen/PE) ou outro laboratório ofi-
cial, em amostra coletada pela
Apevisa, e que o resultado obtido
seja satisfatório.
Caso seja identificada a utilização
do bromato nos produtos analisa-
dos, os fornecedores têm 48 horas,
a contar do recebimento do laudo
com resultado insatisfatório, para
informar ao MPPE e à Apevisa da

suspensão da exposição, armaze-
namento, distribuição e comercia-
lização desses produtos.
As distribuidoras ainda se com-

prometeram a solicitar, diretamen-
te aos fabricantes, uma declaração
indicando que os produtos não

contêm bromato em sua composi-
ção e que as empresas não comer-
cializam, armazenam, expõem
e/ou distribuem produtos com tal

substância.
Se alguma cláusula prevista nos

TACs não for cumprida, os distri-

buidores ficarão sujeitos à multa
diária no valor de R$ 40 mil por
lote de produto exposto, armaze-
nado, distribuído ou comercializa-
do em desacordo. Já no caso de
ser identificada a utilização de bro-
mato nos produtos sem que a
distribuidora tenha notificado o
MPPE e a Apevisa, a multa será
de R$ 50 mil para cada conduta
em desacordo.
O montante resultante da even-

tual aplicação das multas será re-
vertido para o Fundo Estadual de
Defesa do Consumidor, sem pre-
juízo das demais sanções cabíveis,
inclusive no âmbito penal. 
Bromato de potássio – é um a-
gente oxidante que reage com a

proteína do trigo, o glúten. Em
contato com o glúten, o bromato
produz oxigênio, formando gran-
des bolhas de ar que deixam o pão
cerca de 30% maior. No entanto,
essa substância faz mal à saúde,
pois ataca o fígado, os rins e o sis-
tema nervoso central, além de des-
truir as vitaminas do complexo B.
É fácil identificar um pão com

bromato. Aquele pão com muita
casca, pouco miolo e que se esfa-
rela facilmente pode conter a
substância.
É proibido acrescentar bromato

de potássio, em qualquer quanti-
dade, nas farinhas, no preparo da
massa e nos produtos de panifi-
cação.

O Ministério Público de Per-
nambuco (MPPE) recomendou
ao prefeito de Timbaúba, Mari-
naldo Rosendo de Albuquerque,
que se abstenha de realizar con-
curso público no período eleito-
ral que se aproxima.
De acordo com o promotor de

Justiça Alexandre Saraiva, o
MPPE recebeu informações de
que o Município de Timbaúba
manifestou o intuito de promo-
ver concurso para o preenchi-
mento de cargos efetivos na ad-
ministração municipal.
Segundo Alexandre Saraiva, em
2015 o MPPE já havia expedido
recomendação orientando o pre-
feito a regularizar o quadro fun-
cional de Timbaúba através da
realização de concurso público,
tendo sido extrapolados todos os
prazos concedidos para esse fim.

Conforme explica o promotor
de Justiça, a Lei das Eleições não
veda a realização de concursos
durante o ano eleitoral, mas sim a
nomeação de candidato que ve-
nha a ser aprovado. “Tal poder
discricionário não pode abrigar
desvio de finalidade”, defendeu.
O representante do MPPE ain-

da ressalta que os critérios de
conveniência e oportunidade
não podem resultar em afronta e
burla aos Princípios Constitucio-
nais, de modo que o ato admi-
nistrativo praticado pelo gestor
não pode ter como objetivo de-
sequilibrar o processo eleitoral,
gerando dividendos em favor do
atual prefeito e do seu grupo po-
lítico.
A recomendação foi publicada

no Diário Oficial dessa terça-fei-
ra (5).

MP ajuíza ação para Estado não
comprar de empresa irregular

Timbaúba não deve fazer
concurso em ano eleitoral

Empresas firmam TACs para não vender
produtos de panificação com bromato
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RESOLVE:
I - Designar os Béis. MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO, 2ª Promotora de Justiça de Igarassu, e FABIANO DE ARAÚJO SARAIVA, 
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Goiana, ambos de 2ª entrância, para o exercício cumulativo no cargo de 1º Promotor de 
Justiça de Igarassu, em conjunto ou separadamente, no período de 04/07/2016 a 31/07/2016.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 04/07/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 07 de julho de 2016.

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
Procuradora Geral de Justiça, em exercício.

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.671/2.016

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. JORGE GONÇALVES DANTAS JÚNIOR, Promotor de Justiça de Angelim, de 1ª Entrância, para atuar na Sessão do 
Tribunal do Júri da Comarca de Correntes, nos autos do processo de nº 0000129-66.2011.8.17.0520, em conjunto ou separadamente com 
a Bela. Elisa Cadore Foletto, a se realizar no dia 12/07/2016. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 07 de julho de 2016.

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
Procuradora Geral de Justiça, em exercício.

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.672/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, 
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ROSEMILLY POLLYANA OLIVEIRA DE SOUSA, 2ª Promotora de Justiça de Abreu e Lima, de 2ª entrância, para o 
exercício cumulativo no cargo de Promotor de Justiça de Itapissuma, de 1ª entrância, a partir da publicação da presente Portaria até 
31/07/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 07 de julho de 2016.

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
Procuradora Geral de Justiça, em exercício.

A EXCELENTÍSSIMA PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, DRA. LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI, exarou 
o seguinte despacho:

Dia: 04/07/2016

Ref. Ofício s/nº, SIIG nº 0020709-0/2016
Interessado: Francisco Sales de Albuquerque

Despacho

Defi ro a participação do Dr. Francisco Sales de Albuquerque no evento, conforme o convite aqui contido, sem ônus para a Instituição, com 
afastamento no período de 12 a 19 de julho do corrente.

Recife, 04 de julho de 2016.

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
Procuradora Geral de Justiça, em exercício.

A EXCELENTÍSSIMA PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, DRA. LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI, exarou 
os seguintes despachos:

Número protocolo: 71551/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias
Data do Despacho: 06/07/2016
Nome do Requerente: CLÊNIO VALENÇA AVELINO DE ANDRADE
Despacho: Defi ro o pedido na forma requerida. À Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas para anotar e arquivar.

Expediente n.º: 026/16         
Processo n.º: 0021197-2/2016
Requerente: ERIKA LOAYSA ELIAS DE FARIAS SILVA
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar. 

Procuradoria Geral de Justiça, 07 de julho de 2016.

Petrúcio José Luna de Aquino
Promotor de Justiça

Coordenador do Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, DR. JOSÉ BISPO DE MELO, exarou os seguintes despachos:

Dia 07/07/2016

Expediente n.º: 067/16         
Processo n.º: 0020011-4/2016
Requerente: GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA
Assunto: Solicitação
Despacho: Ciente. Providenciado por meio das Portarias PGJ nºs 1.567/2016 e 1.568/2016, publicadas no DOE de 17/06/2016. Arquive-
se. 

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0020248-7/2016
Requerente: MARIA DE FATIMA DE ARAUJO FERREIRA
Assunto: Solicitação
Despacho: Ultrapassado. Arquive-se. 

Expediente n.º: 066/16         
Processo n.º: 0020574-0/2016
Requerente: LUCILE GIRAO ALCANTARA
Assunto: Comunicações
Despacho: Providenciado por meio da Portaria PGJ nº 1.593/2016, publicada no DOE de 23/06/2016. Arquive-se. 

Procuradoria-Geral de Justiça, 07 de julho de 2016.

José Bispo de Melo
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

Procuradoria Geral da Justiça
Procurador Geral: Carlos Augusto Guerra de Holanda

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.668/2.016

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO O teor do Ofício nº 097/2016-Coord. da 12ª Circunscrição Ministerial, protocolado sob SIIG nº 002128-6/2016, com 
sede em Vitória de Santo Antão;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Membro do Ministério Público, abaixo relacionado, para o exercício da função de Coordenador Administrativo de sede das 
Promotorias de Justiça, conforme disposto no Art. 7º da RES. PGJ 001/2012, durante o afastamento do titular, no período de 01/07 a 30/07/2016.

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA                    COORDENADORA 
Vitória de Santo Antão                        Joana Cavalcanti de Lima Muniz

II - Atribuir-lhe a indenização, pelo exercício de função de coordenação prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei Orgânica do Ministério 
Público de Pernambuco, não acumulável com a indenização prevista no inciso V do artigo 61 da mesma Lei.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/07/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 06 de julho de 2016.

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
Procuradora Geral de Justiça, em exercício.

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.669/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27 de dezembro de 1994, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP, PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos do 
artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP;

CONSIDERANDO os temos 

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os exíguos e preclusivos prazos eleitorais,

RESOLVE:
I - Indicar o Promotor de Justiça para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral, de primeira instância, até ulterior deliberação, conforme a seguir:

COMARCA ZONA ELEITORAL PROMOTOR DE JUSTIÇA A PARTIR DE:
Ipubi 129ª Érico de Oliveira Santos 08/07/2016

II - Determinar que o Promotor de Justiça ora indicado comunique o início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório 
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral;

III - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais, trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e 
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

IV. O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar todos as informações necessárias ao preenchimento do 
referido relatório ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

V - Advertir, fi nalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente, 
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a 
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 
de dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

VI - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/07/2016. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 07 de julho de 2016.

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
Procuradora Geral de Justiça, em exercício.

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.670/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, 
com suas alterações posteriores;
CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM 
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS

Fernando Barros de Lima

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM 
ASSUNTOS JURÍDICOS

Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Renato da Silva Filho

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

SECRETÁRIO-GERAL
Aguinaldo Fenelon de Barros

CHEFE DE GABINETE
José Bispo de Melo

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

ASSESSORA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Evângela Andrade

JORNALISTAS
Alana Moreira, Giselly Veras, Isa Maria, Izabela 

Cavalcanti, Miguel Rios e Bruno Bastos

ESTAGIÁRIOS
Geise Araújo, Igor Souza, Vinicius Maranhão 

Marques de Melo e Luiza Ribeiro (Jornalismo), 
Maria Eduarda Rocha (Publicidade)

RELAÇÕES PÚBLICAS
Evângela Andrade

PUBLICIDADE
Andréa Corradini, Leonardo Martins

DIAGRAMAÇÃO
Bruno Bastos, Giselly Veras e Izabela Cavalcanti

Rua do Imperador D. Pedro II, 473, 
Ed. Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE

CEP. 50.010-240 fone 3303-1259 / 1279 - fax 3419 7160
imprensa@mppe.mp.br

Ouvidoria (81) 3303-1245
ouvidor@mppe.mp.br

www.mppe.mp.br



Recife, 8 de julho de 2016 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual Ano XCIII • NÀ 118 - 3

Promotorias de Justiça

MPE - MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
PROMOTORIA DA 21ª ZONA ELEITORAL EM PERNAMBUCO

RECOMENDAÇÃO ELEITORAL Nº 003/2016.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por seu Promotor de Justiça Eleitoral, em exercício na 21ª Zona 
Eleitoral – Glória do Goitá e Chã de Alegria/PE, no desempenho 
de suas atribuições constitucionais e legais, em razão da 
Portaria Conjunta PRE-PE e MPPE Nº 02/2016 e com fulcro nas 
disposições contidas art. 127, caput, da Constituição Federal, Lei 
Complementar nº 69/90, Lei Complementar nº 75/93, art. 32, III, da 
Lei 8.625/93 e no Código Eleitoral,

CONSIDERANDO que a propaganda eleitoral somente é permitida 
após 15 de agosto do ano da eleição (art. 36, da Lei n. 9504/97);

CONSIDERANDO que a jurisprudência eleitoral entende 
como propaganda eleitoral o anúncio, ainda que disfarçado e 
subliminar, de candidatura a cargo eletivo, através de mensagens 
que afi rmem a aptidão do benefi ciado ao exercício da função, 
ainda que não haja pedido direto de voto, mas desde que seja 
possível constatar que a mensagem sugere ao eleitorado o nome 
do possível candidato como sendo pessoa apta ao exercício do 
mandato;

CONSIDERANDO que a lei 13.165, de 29/09/2015, que reformou 
a lei 9.504/97 (Lei das Eleições), trouxe uma mudança signifi cativa 
em relação à propaganda eleitoral antecipada, inserindo no 
ordenamento jurídico a admissão de atos de pré-campanha,antes 
proibidos.
“Art. 36-A: Não confi guram propaganda eleitoral antecipada, 
desde que não envolvam pedido explícito de voto, a menção à 
pretensa candidatura, a exaltação das qualidades pessoais dos 
pré-candidatos e os seguintes atos, que poderão ter cobertura dos 
meios de comunicação social, inclusive via internet”.

CONSIDERANDO que as exceções previstas no art. 36-A, da 
mesma Lei, autorizam apenas a utilização de meios gratuitos 
de veiculação do debate político, onde é possível (1) anunciar a 
pré-candidatura, as qualidades pessoais e profi ssionais do pré-
candidato, as ações por ele empreendidas e os seus projetos 
e programas de governo, (2) realizar entrevistas, debates e 
encontros no rádio e TV, guardando-se isonomia de oportunidade 
entre os concorrentes, bem como (3) divulgar atos parlamentares 
que não se desvirtuem para a propaganda eleitoral;

CONSIDERANDO que a lei eleitoral continua proibindo a 
arrecadação e o gasto de campanha antes do registro, da 
obtenção do CNPJ e da abertura da conta bancária, o que se dá 
depois de 15 de agosto do corrente ano;

CONSIDERANDO que o art. 37, § 2º, da Lei n. 9.504/97, na 
sua redação atual, veda a propaganda eleitoral – mesmo 
após 15-agosto – mediante placas, faixas, cartazes, pinturas, 
outdoors,etc.;

CONSIDERANDO que a propaganda eleitoral veiculada antes de 
16 de agosto do corrente ano, se não estiver nos estritos limites do 
art. 36-A, caracteriza o ilícito eleitoral previsto no art. 36, § 3º, da 
mencionada lei, para o qual há previsão de multa de R$ 5.000,00 
a R$ 25.000,00;

CONSIDERANDO que a campanha eleitoral iniciada antes do 
período permitido pode, a depender da gravidade da conduta, 
caracterizar abuso de poder, punido com inelegibilidade e 
cassação do registro ou diploma, conforme dispõe os arts. 1º, I, 
“d”, e 22, XIV, ambos da LC n. 64/90;

CONSIDERANDO que, em determinadas circunstâncias, a 
propaganda irregular extemporânea poderá caracterizar abuso de 
poder político ou de autoridade, a ser combatido pelo Ministério 
Público Eleitoral, através de ação de investigação eleitoral ou 
ação de impugnação de mandato eletivo, podendo acarretar a 
sanção de inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 
8 (oito) anos subsequentes à eleição em que se verifi cou, além 
da cassação do registro ou diploma do candidato diretamente 
benefi ciado;

CONSIDERANDO que o desembolso de recursos fi nanceiros 
ou estimáveis em dinheiro para a confecção e veiculação da 
propaganda eleitoral antecipada implica em arrecadação e gasto 
em período vedado pela legislação;

CONSIDERANDO que o princípio da isonomia visa a garantir 
a igualdade entre os candidatos para preservar o equilíbrio da 
disputa e dotá-los das mesmas oportunidades, evitando, desta 
maneira, que aqueles com maior fôlego fi nanceiro e/ou político 
sejam benefi ciados.
Além disso, o art. 14, § 9º, da Constituição Federal prevê a 
edição de Lei Complementar para proteger a normalidade e a 
legitimidade das eleições contra a infl uência do abuso do poder 
econômico e político;

CONSIDERANDO que a movimentação ilícita de recursos de 
campanha é infração cível eleitoral prevista no art. 30-A, da Lei 
das Eleições, com previsão de cassação do diploma;

CONSIDERANDO que o Tribunal Superior Eleitoral consolidou 
entendimento ao editar a resolução 23.457, que trata da 
propaganda eleitoral para as eleições 2016, incluiu o § 2º, no 
art.60, que antes não estava presente nas resoluções anteriores:
“Art.6° - A propaganda, qualquer que seja sua forma ou 
modalidade, mencionará sempre legenda partidária e só poderá 
ser feita em língua nacional, não devendo empregar meios 
publicitários destinados a criar, artifi cialmente, na opinião pública, 
estados mentais, emocionais ou passionais (Código Eleitoral, art. 
242 e Lei nº 10.436/2002, arts. 10 e 20).
§ 1° - Sem prejuízo do processo e das penas cominadas, a 
Justiça Eleitoral adotará medidas para impedir ou fazer cessar 
imediatamente a propaganda realizada com infração do disposto 
neste artigo (Código Eleitoral, art. 242, parágrafo único).
§ 2° - Sem prejuízo das sanções pecuniárias específi cas, os 
atos de propaganda eleitoral que importem em abuso do poder 
econômico, abuso do poder político ou uso indevido dos meios 
de comunicação social, independentemente do momento de sua 
realização ou verifi cação, poderão ser examinados na forma e 
para os fi ns previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 
18 de maio de 1990”.

CONSIDERANDO recente decisão do TRE/PE em Recurso 
Eleitoral n.° 3-96.2016.6.17.0135 - Classe 30, de 8 de abril de 
2016, como o seguinte entendimento: “Não se faz necessário 
o pedido explícito de votos, pois não é apenas por esse meio 

que um candidato pode promover-se enquanto tal e, neste 
caso, sem respeitar a isonomia inerente ao processo eleitoral. 
Faz-se mister salientar ainda que, em tendo sido colocado por 
amigos da recorrida, caracteriza precoce doação de recursos, a 
qual se encontra em desobediência aos requisitos legais, ainda 
que estimável em dinheiro. (TRE-PE. Recurso Eleitoral n.° 
3-96.2016.6.17.0135- Classe 30. 8 de abril de 2016)

.(...) Outro aspecto que trago à baila, é o da vedação dos gastos 
pelos candidatos anteriores ao período permitido para os mesmos, 
o que, com as modifi cações trazidas, só poderão ocorrer após 
o dia 15 de agosto de 2016, com a realização dos respectivos 
registros de candidaturas, sejam doações de campanha, sejam 
doações estimáveis em dinheiro, não havendo que se falar em 
realização de gastos anteriores à abertura de conta bancária 
específi ca para tal fi nalidade. (TRE/PE. Recurso Eleitoral n.° 
3-96.2016.6.17.0135 - Classe 30. de 8 de abril de 2016).

CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime 
democrático e da lisura do pleito, prefere atuar preventivamente, 
contribuindo para que se evitem os atos viciosos das eleições –
como os aqui indicados – e para que se produzam resultados 
eleitorais legítimos;

CONSIDERANDO que a recomendação do Ministério Público é 
instrumento de orientação que visa antecipar-se ao cometimento 
do ilícito e evitar a imposição de sanções, muitas vezes graves e 
com repercussões importantes na candidatura;

RESOLVE RECOMENDAR A TODOS OS POSSÍVEIS “PRÉ-
CANDIDATOS” E ELEITORES DA CIDADE DE GLÓRIA DO 
GOITÁ E DE CHÃ DE ALEGRIA, neste Estado de Pernambuco, 
que SE:

a) ABSTENHAM da veiculação, antes de 16 de agosto do 
corrente ano, de qualquer propaganda eleitoral que implique em 
ônus fi nanceiro ou que se utilize dos meios ou formas vedados 
na lei, ainda que por meio de elogios, agradecimentos, divulgação 
de qualidades pessoais e profi ssionais e anúncio de projetos que 
impliquem em propaganda subliminar de quem quer que venha a 
ser candidato às próximas eleições, pois tal conduta promove a 
pessoa ao público, caracterizando:

Propaganda eleitoral extemporânea (art. 36, § 3º, da Lei 9.504/97), 
sujeitando-se o infrator e o benefi ciário à multa eleitoral de R$ 
5.000,00 a R$ 25.000,00;
Abuso do poder econômico ou uso indevido de meios de 
comunicação, levando o agente à inelegibilidade e o candidato à 
cassação do registro ou do diploma (art. 1º, inciso I, alínea “d”,c/c 
22, inciso XIV, da LC 64/90) e à desconstituição do mandato 
eletivo (art. 14, § 10, da CF/88);

Movimentação ilícita de recursos de campanha, com previsão de 
cassação do diploma (art. 30-A, da Lei n. 9.504/97);

b) ABSTENHAM de fazer pedido explícito de voto, bem como a 
promoção pessoal, própria, de terceiros, de servidores públicos 
e de agentes políticos, destacando-se que não poderão ser 
realizados atos de publicidade de pré-campanha em bens de 
uso comum (cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos, 
ginásios, estádios, ainda que de propriedade privada), nem fi xadas 
faixas em postes públicos, árvores, jardins públicos, viadutos, 
passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos 
urbanos, pichação, inscrição à tinta e colocação de placas 
maiores que meio metro quadrado (mesmo em bens particulares 
e evitando a justaposição), contratação de outdoor, deterioração 
e uso indevido de bens públicos, que causam poluição ambiental, 
prejuízos à mobilidade urbana, sendo vedado, ainda, o uso de 
trios elétricos, shows ou eventos assemelhados (com ou sem 
distribuição de bens), bem como o derrame ou a anuência com 
o derrame de material de propaganda (santinhos, adesivos e 
assemelhados) na cidade;

C) ABSTENHAM de realizar despesas na divulgação de atos 
de pré-campanha, candidatos e/ou terceiros, pois segundo 
entendimento da Procuradoria Regional Eleitoral: “É sabido que 
somente a partir do registro da candidatura poderão ser realizadas 
despesas pelo candidato, bem como poderá ele receber doações 
de campanha, mesmo aquelas estimáveis em dinheiro. De fato, 
apenas com o requerimento de registro de candidatura pode ser 
aberta a conta da campanha, captados recursos e realizadas 
despesas, tudo sob o escrutínio da Justiça Eleitoral (art. 22 
da Lei 9.504/97 e arts. 2º e 3º da Resolução TSE 23.463/15). 
Consectário lógico dessa regra é que os candidatos não poderão 
realizar, de forma lícita, despesas com atos de pré-campanha, 
pois elas passariam ao largo do controle estatal, sem fontes e 
valores conhecidos da Justiça Eleitoral. Ainda que a despesa 
tenha sido custeada por terceiros, constituiria precoce doação 
estimável em dinheiro, sem obedecer aos requisitos legais. 
Ratifi cando a afi rmação supra, a minirreforma eleitoral atribuiu 
o ônus expressamente ao partido político quando verifi cada 
a necessidade de realização de despesas nos atos de pré-
campanha (v. incisos II e VI, do art. 36-A).”

d) OFICIE-SE, ENVIANDO CÓPIA DA PRESENTE:

Aos Exmºs. Srs. Prefeitos de Glória do Goitá e de Chã de Alegria/
PE, para o devido conhecimento e cumprimento, requerendo que 
afi xe esta recomendação no átrio da respectiva edilidade;

Aos Exmºs. Srs. Presidentes das Câmaras Municipais de Glória 
do Goitá e de Chã de Alegria/PE e aos demais vereadores, para 
o devido conhecimento e cumprimento, requerendo que esta 
recomendação seja afi xada no átrio da respectiva repartição;

Aos Ilmºs. Srs. Representantes locais de todos os Partidos 
Políticos, para o devido conhecimento e cumprimento, requerendo 
que afi xe esta recomendação no átrio das sedes dos respectivos 
Diretórios e/ou Comissões Provisórias;

A Exmª. Srª. Drª. Juíza de Direito da 21ª Zona Eleitoral de Glória do 
Goitá e de Chã de Alegria/PE, com competência na Propaganda 
Eleitoral, para o devido conhecimento, requerendo a afi xação no 
átrio do Fórum local;

Ao Exmº. Sr. Secretário Geral do Ministério Público, por meio 
magnético, para que se dê a necessária publicidade no Diário 
Ofi cial;

Ao Exmº Sr. Procurador Regional Eleitoral, para conhecimento.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Glória do Goitá, 05 de julho de 2016.

Francisco Assis Da Silva
Promotor de Justiça Eleitoral

Assessoria Técnica em
Matéria Criminal

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em 
Assuntos Jurídicos, Doutor Clênio Valença Avelino de Andrade, na 
Assessoria Técnica em Matéria Criminal, em  22.06.2016, exarou 
a seguinte Decisão:

DECISÃO nº. 50/2016
IP 02.006.0019.00435/2015-1.3- DP Prazeres
NPU: 0020760-92.2015.8.17.0810
3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE  JABOATÃO DOS  
GUARARAPES/PE
INDICIADO: GILVAN  ALFREDO  DA  SILVA
VÍTIMA: A  SOCIEDADE
SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA: CLENIO  VALENÇA  
AVELINO  DE  ANDRADE
ARQUIMEDES Nº: 2015/2103207 (Autos nº 6063937)
DECISÃO: ART. 28 DO CPP – DESIGNAÇÃO DE NOVO 
MEMBRO

Recife, 07 de julho de 2016.

Sonia Mara Rocha Carneiro
Promotora de Justiça

Assessora Técnica em Matéria Criminal

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em 
Assuntos Jurídicos, Doutor Clênio Valença Avelino de Andrade, 
na Assessoria Técnica em Matéria Criminal, em  22.06.2016 e 
06/07/2016, exarou as seguintes Manifestações e Decisão:

MANIFESTAÇÃO nº. 15/2016
IP 01.05.015.141.2015.1.3- DP Alto Pascoal
10ª VARA  CRIMINAL  DA CAPITAL
NPU: 0008693-63.2016.8.17.0001
INVESTIGADO: RAFAEL  MELO  DO  NASCIMENTO
VÍTIMA: EDUARDO  SILVA  DOS  SANTOS
SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA: CLÊNIO VALENÇA 
AVELINO DE ANDRADE
ARQUIMEDES Nº: 6964065 (Autos nº 2016/2345558)
MANIFESTAÇÃO: BAIXA DE INQUÉRITO POLICIAL COM 
DILIGÊNCIA (COORDPPOL)

MANIFESTAÇÃO nº. 14/2016
IP 09901.9005.0055/2016.1.1- DHPP/ 5ª DP Homicídio
4ª VARA  DO  TRIBUNAL  DO  JÚRI   DA CAPITAL
NPU: 0007935-84.2016.8.17.0001
INVESTIGADOS: HERICLES  FRANCISCO  CORREIA  DA  
SILVA  E VANILDO  FERREIRA  FEITOSA
VÍTIMA: MARIA   DO  CARMO  GONÇALVES  DE  OLIVEIRA
SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA: CLÊNIO  VALENÇA  
AVELINO  DE  ANDRADE
ARQUIMEDES Nº: 6923313 (Autos nº 2016/2335963)
MANIFESTAÇÃO:DILIGÊNCIAS

DECISÃO nº. 51/2016
IP 01.002.0004.003322/2011-1.3- DP Espinheiro
9ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL
NPU: 0054110-73.2015.8.17.0001
INDICIADO: PAULO SEVERINO  DA  SILVA  FILHO
VÍTIMA: PHARMAPELE - GRADAR PRODUTOS  
FARMACÊUTICOS
SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA: CLÊNIO  VALENÇA  
AVELINO  DE  ANDRADE
ARQUIMEDES Nº: 2016/2311791 (Autos nº 2016/2311791)
DECISÃO: ART. 28 DO CPP – DESIGNAÇÃO DE NOVO 
MEMBRO

Recife, 07 de julho de 2016.

Sonia Mara Rocha Carneiro
Promotora de Justiça

Assessora Técnica em Matéria Criminal

Secretaria Geral

PORTARIA POR SGMP- 312/2016

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES – PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor da Comunicação Interna n.º 033/2016 da 
Coordenação Ministerial de Finanças e Contabilidade, protocolada 
sob o nº 0019771-7/2016

RESOLVE:

I - Designar o servidor RODRIGO DA ROCHA FERNANDES, 
Analista Ministerial – Ciências Contábeis, matrícula nº 189399-8, 
para o exercício das funções de Gerente Ministerial da Divisão 
de Custos, atribuindo-lhe a correspondente gratifi cação, símbolo 
FGMP-3, por um prazo de 30 dias, contados a partir de 23/05/2016, 
tendo em vista a Licença Médica do titular LEONARDO PONTES 
DE CASTRO, Técnico Ministerial - Contabilidade, matrícula nº 
188649-5.

II – Esta Portaria retroagirá a 23/05/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de Julho de 2016

Aguinaldo Fenelon de Barros
Secretário-Geral do Ministério Público

PORTARIA POR SGMP- 303 /2016

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 036/2016, 
da Coordenadoria Ministerial de Finanças e Contabilidade, 
protocolada sob o nº 021548-2/2016;

RESOLVE REPUBLICAR A PORTARIA SGMP 303/2016, 
PUBLICADA EM 07/07/2016, NOS SEGUINTES TERMOS:
 
I – Designar a servidora NORMA ROBERTA DE OLIVEIRA LUNA 
E SOUZA, matrícula nº 189.658-7, para o exercício das funções 
de Gerente Ministerial da Divisão de Liquidação, símbolo FGMP-3, 
por um período de 10 dias, contados a partir de 25/07/2016, tendo 
em vista o gozo de férias do titular, MARILIO BELARMINO DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 188.081-0; 
 
II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 25/07/2016;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de julho de 2016.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Secretário-Geral do Ministério Público

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO)

PORTARIA POR SGMP- 313 /2016

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES – PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico protocolado 
sob o nº 68932/2016;

RESOLVE:
I- Conceder o gozo de licença - prêmio a servidora MARLUCE 
GOMES GONZAGA DINIZ, Psicóloga, matrícula nº1881914, por 
um prazo de 30 dias, contados a partir de 01/07/2016.

II- Esta portaria retroagirá ao dia 01/07/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de julho de 2016.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Sr. Secretário Geral do Ministério Público de Pernambuco, 
Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, exarou os seguintes despachos:

No dia 07/07/2016

Expediente: Ofício nº 23/2016
Processo: 0021477-3/2016
Requerente: SECGMP
Assunto: Solicitação
Despacho: Secretaria de Educação do Município de Moreno

Expediente: Ofi cio nº 24/2016
Processo: 0021468-4/2016
Requerente: SECGMP
Assunto: Solicitação
Despacho: Secretaria de Educação do Município de Bom Jardim

Expediente: Ofício nº 025/2016
Processo: 0021479-9/2016
Requerente: SECGMP
Assunto: Solicitação
Despacho: Secretaria de Educação do Município de Garanhuns

Expediente: Ofi cio nº 26/2016
Processo: 0013906-1/2016
Requerente:SECGMP 
Assunto: Solicitação
Despacho: Secretaria de Educação do Município de Arcoverde

Expediente: Ofi cio nº 027/2016
Processo: 0021481-7/2016
Requerente: SECGMP
Assunto: Solicitação
Despacho: Secretaria de Educação do Município de Nazaré da Mata

Expediente: Ofi cio nº 027/2016
Processo: 0021482-8/2016
Requerente: SECGMP
Assunto: Solicitação
Despacho: Secretaria de Educação do Município de Limoeiro

Expediente: CI 092/2016
Processo: 0020005-7/2016
Requerente: Divisão Ministerial de Materiais e Suprimentos
Assunto: Solicitação
Despacho: À CPL-RSP. Autorizo a adesão à Ata de Registro de 
Preços referente ao Processo Administrativo nº 7032/2015 Pregão 
Eletrônico nº 055/2015 – Tribunal Regional do Trabalho 5ª Região, 
para fi ns de aquisição de 400 unidades do item (conjunto integrado 
para impressão, marca Samsung, referência MLT-D205E). 
Providencie-se o cadastro da licitação/contratação no e-fi sco.

Recife, 07 de Julho de 2016

Aguinaldo Fenelon de Barros
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Sr. Secretário Geral Adjunto do Ministério Público de 
Pernambuco, Valdir Francisco de Oliveira, exarou os seguintes 
despachos: 

No dia 07/07/16

Expediente: CI 36/2016
Processo nº 0021548-2/2016
Requerente: CMFC
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao DEMAPE. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: CI 112/2016
Processo nº 0021453-6/2016
Requerente: CMAD
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMAD. Conforme entendimento mantido com esta 
Coordenadoria, autorizo a emissão de um aviso aos usuários nos 
termos convencionado. Após, arquive-se.

Secretaria Geral do Ministério Público - Recife, 07 de julho de 2016.

Valdir Francisco de Oliveira
Secretário Geral Adjunto do Ministério Público
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ENCAMINHAR cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida 
publicação no Diário Ofi cial do Estado;

PROVIDENCIAR o registro/lançamento desta Portaria e dos atos subsequentes no Sistema de Gerenciamento de Autos ARQUIMEDES.

Petrolina, 05 de julho de 2016.

Ana Rúbia Torres de Carvalho
Promotora de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO PP Nº 05-010/2013 (Auto 2012/811771) EM INQUÉRITO CIVIL 
16/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos arts. 127, III e 129 da Constituição Federal; Pelos arts. 1º e 8º, § da Lei nº 7.347/1985; Art. 4º, inciso IV, alínea 
“a”, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127, 
caput, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil públicos para defesa 
do patrimônio público e social, conforme prescrito no art. 129, III, 1ª parte, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO a atribuição constitucionalmente outorgada ao Município, como ente federativo, de exercer o controle urbano 
promovendo as ações judiciais e extrajudiciais necessárias à garantia da efi cácia das normas e posturas urbanísticas em vigor;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP Nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da 
Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Publico, que regulamentam os procedimentos investigatórios 
instaurados pelo Ministério Público, determinando o prazo de noventa (90) dias para conclusão dos procedimentos preparatórios, 
prorrogável por igual prazo, vencido o qual se deverá promover o ajuizamento de ação civil pública ou conversão em inquérito civil.

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente os fatos constantes do Procedimento em tela para a adoção das medidas 
judiciais ou extrajudiciais pertinentes;

RESOLVE:

CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO acima mencionado em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

Nomeação da Servidora Ana Carla Mendes Coelho secretária escrevente;

Autuação e registro das peças oriundas do procedimento enunciado na forma de Inquérito Civil, certifi cando-se a data da presente 
conversão;

Cumpra-se diligências de fl s. 08.

REMETER cópia desta portaria, via meio eletrônico, à Promotoria de Urbanismo da Capital e por ofício ao Presidente do Conselho 
Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para conhecimento;

ENCAMINHAR cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida 
publicação no Diário Ofi cial do Estado;

PROVIDENCIAR o registro/lançamento desta Portaria e dos atos subsequentes no Sistema de Gerenciamento de Autos ARQUIMEDES.

Petrolina, 05 de julho de 2016.

Ana Rúbia Torres de Carvalho
Promotora de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA
Curadoria dos Direitos Humanos – Pessoa com Defi ciência

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPATÓRIO Nº 6206948
(Auto nº 2015/1939641 PP 03-008/2015) EM INQUÉRITO CIVIL Nº 26/2016.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos arts. 127, III e 129 da Constituição Federal; Pelos arts. 1º e 8º, § da Lei nº 7.347/1985; Art. 4º, inciso IV, alínea 
a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127, 
caput, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil público para defesa 
dos interesses difusos e coletivos, conforme prescrito no art. 129, III, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório 03-008/2015.

CONSIDERANDO a necessidade de novas colheitas probatórias para conclusão do procedimento.

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP Nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da 
Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Publico, que regulamentam os procedimentos investigatórios 
instaurados pelo Ministério Público, determinando o prazo de noventa (90) dias para conclusão dos procedimentos preparatórios, 
prorrogável por igual prazo, vencido o qual se deverá promover o ajuizamento de ação civil pública ou conversão em inquérito civil.

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente tais fatos para adoção das medidas judiciais ou extrajudiciais pertinentes.

RESOLVE:

CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO acima mencionado em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

Nomeação da Servidora Ana Carla Mendes Coelho como secretária escrevente;

Autuação e registro das peças oriundas do procedimento enunciado na forma de Inquérito Civil, certifi cando-se a data da presente 
instauração;

Reitere-se o ofício 006/2016 – 3ª PJDC/PD

REMETER cópia desta portaria ao Presidente do Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público 
de Pernambuco, para conhecimento;

ENCAMINHAR cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida 
publicação no Diário Ofi cial do Estado;

PROVIDENCIAR o registro/lançamento desta Portaria e dos atos subsequentes no Sistema de Gerenciamento de Autos ARQUIMEDES.

Petrolina, 20 de junho de 2016.

Ana Rúbia Torres de Carvalho
Promotora de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPATÓRIO Nº 03-046/2007
(Auto nº 2008/42768 PP 03-046/2007) EM INQUÉRITO CIVIL Nº 27/2016.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos arts. 127, III e 129 da Constituição Federal; Pelos arts. 1º e 8º, § da Lei nº 7.347/1985; Art. 4º, inciso IV, alínea 
a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127, 
caput, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil público para defesa 
dos interesses difusos e coletivos, conforme prescrito no art. 129, III, da Constituição Federal.

MPPE - MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
PROMOTORIA DA 088ª ZONA ELEITORAL EM PERNAMBUCO

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2016

Auto nº 2016/2351573
Documento nº 6984813

O PROMOTOR ELEITORAL DA 88ª ZONA, com atribuição sobre os Municípios de João Alfredo e Salgadinho, no exercício das atribuições 
previstas no artigo 78 da Lei Complementar 75/93:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais, nos termos do art. 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a propaganda eleitoral somente é permitida após 15 de agosto do ano da eleição (art. 36, da Lei n. 9504/97);

CONSIDERANDO que a jurisprudência eleitoral entende como propaganda eleitoral o anúncio, ainda que disfarçado e subliminar, de 
candidatura a cargo eletivo, através de mensagens que afi rmem a aptidão do benefi ciado ao exercício da função, ainda que não haja 
pedido direto de voto, mas desde que seja possível constatar que a mensagem sugere ao eleitorado o nome do possível candidato como 
sendo pessoa apta ao exercício do mandato.

CONSIDERANDO que as exceções previstas no art. 36-A, da mesma Lei, autorizam apenas a utilização de meios gratuitos de veiculação 
do debate político, onde é possível (1) anunciar a pré-candidatura, as qualidades pessoais e profi ssionais do pré-candidato, as ações por 
ele empreendidas e os seus projetos e programas de governo, (2) realizar entrevistas, debates e encontros no rádio e TV, guardando-se 
isonomia de oportunidade entre os concorrentes, bem como (3) divulgar atos parlamentares que não se desvirtuem para a propaganda 
eleitoral.

CONSIDERANDO que a lei eleitoral continua proibindo a arrecadação e o gasto de campanha antes do registro, da obtenção do CNPJ e 
da abertura da conta bancária, o que se dá depois de 15-agosto.

CONSIDERANDO que o art. 37, § 2º, da Lei n. 9.504/97, na sua redação atual, veda a propaganda eleitoral – mesmo após 15-agosto – 
mediante placas, faixas, cartazes, pinturas, outdoors, etc.

CONSIDERANDO que a propaganda eleitoral veiculada antes de 16-agosto, se não estiver nos estritos limites do art. 36-A, caracteriza o 
ilícito eleitoral previsto no art. 36, § 3º, da mencionada lei, para o qual há previsão de multa de R$ 5.000,00 a R$ 25.000,00;

CONSIDERANDO que a campanha eleitoral iniciada antes do período permitido pode, a depender da gravidade da conduta, caracterizar 
abuso de poder, punido com inelegibilidade e cassação do registro ou diploma, conforme dispõe os arts. 1º, I, “d”, e 22, XIV, ambos da 
LC n. 64/90;

CONSIDERANDO que o desembolso de recursos fi nanceiros ou estimáveis em dinheiro para a confecção e veiculação da propaganda 
eleitoral antecipada implica em arrecadação e gasto em período vedado pela legislação;

CONSIDERANDO que a movimentação ilícita de recursos de campanha é infração cível eleitoral prevista no art. 30-A, da Lei das 
Eleições, com previsão de cassação do diploma;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público, na defesa do regime democrático e da lisura do pleito, impõe-se a imperiosa atuação 
preventiva, contribuindo para que se evitem os atos viciosos das eleições – como os aqui indicados – e se produzam resultados eleitorais 
legítimos;

CONSIDERANDO que a recomendação do Ministério Público é instrumento de orientação que visa antecipar-se ao cometimento do 
ilícito e evitar a imposição de sanções, muitas vezes graves e com repercussões importantes na candidatura,

RESOLVE Recomendar aos Senhores Dirigentes Partidários Municipais e aos pré-candidatos às eleições municipais de 2016 que 
se abstenham da veiculação, antes de 16 de agosto, de qualquer propaganda eleitoral que implique em ônus fi nanceiro ou que 
se utilize dos meios ou formas vedados na lei, ainda que por meio de elogios, agradecimentos, divulgação de qualidades pessoais 
e profi ssionais e anúncio de projetos que impliquem em propaganda subliminar de quem quer que venha a ser candidato às próximas 
eleições, pois tal conduta promove a pessoa ao público, caracterizando:

 Propaganda eleitoral extemporânea (art. 36, § 3º, da Lei 9.504/97), sujeitando-se o infrator e o benefi ciário à multa eleitoral de R$ 
5.000,00 a R$ 25.000,00;

 Abuso do poder econômico ou uso indevido de meios de comunicação, levando o agente à inelegibilidade e o candidato à cassação 
do registro ou do diploma (art. 1º, inciso I, alínea “d”, c/c 22, inciso XIV, da LC 64/90) e à desconstituição do mandato eletivo (art. 14, § 
10, da CF/88);

 Movimentação ilícita de recursos de campanha, com previsão de cassação do diploma (art. 30-A, da Lei n. 9.504/97).

Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, à Procuradoria Regional Eleitoral em Pernambuco e à Secretaria-Geral 
do MPPE, para publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Comunique-se a presente providência, via Ofício, ao Exmo. Sr. Procurador Regional Eleitoral, ao Exmo. Sr. Juiz Eleitoral da 088ª Zona 
em Pernambuco e ao Cartório Eleitoral da 088ª Zona, por meio físico.

A fi m de proporcionar a maior publicidade ao presente ato, remeta-se cópia digitalizada aos blogs e rádios locais, para divulgação.

João Alfredo/PE, 06 de julho de 2016

Mario L. C. Gomes de Barros
Promotor Eleitoral da 088ª Zona

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA
Curadoria de Habitação e Urbanismo

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO PP Nº 05-007/2012 (Auto 2012/809600) EM INQUÉRITO CIVIL 
15/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos arts. 127, III e 129 da Constituição Federal; Pelos arts. 1º e 8º, § da Lei nº 7.347/1985; Art. 4º, inciso IV, alínea 
“a”, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127, 
caput, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil públicos para defesa 
do patrimônio público e social, conforme prescrito no art. 129, III, 1ª parte, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO a atribuição constitucionalmente outorgada ao Município, como ente federativo, de exercer o controle urbano 
promovendo as ações judiciais e extrajudiciais necessárias à garantia da efi cácia das normas e posturas urbanísticas em vigor;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP Nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da 
Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Publico, que regulamentam os procedimentos investigatórios 
instaurados pelo Ministério Público, determinando o prazo de noventa (90) dias para conclusão dos procedimentos preparatórios, 
prorrogável por igual prazo, vencido o qual se deverá promover o ajuizamento de ação civil pública ou conversão em inquérito civil.

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente os fatos constantes do Procedimento em tela para a adoção das medidas 
judiciais ou extrajudiciais pertinentes;

RESOLVE:

CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO acima mencionado em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

Nomeação da Servidora Ana Carla Mendes Coelho secretária escrevente;

Autuação e registro das peças oriundas do procedimento enunciado na forma de Inquérito Civil, certifi cando-se a data da presente 
conversão;

Cumpra-se diligências de fl s. 49.

REMETER cópia desta portaria, via meio eletrônico, à Promotoria de Urbanismo da Capital e por ofício ao Presidente do Conselho 
Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para conhecimento;
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d) ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça Defesa do Patrimônio Público e ao Conselho Superior do Ministério Público, 
para conhecimento;
e) à Secretaria Geral do Ministério Público para fi ns de publicação no Diário Ofi cial do Estado;
Autue-se e Registre-se em livro próprio, afi xando-se exemplar no quadro de avisos existente no Edifício do Fórum Local.

Daniel de Ataíde Martins
1º Promotor de Justiça

de Belo Jardim/PE

Sophia Wolfovitch Spinola
2ª Promotora de Justiça

de Belo Jardim/PE

MPE - MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
PROMOTORIA DA 74ª DA ZONA ELEITORAL EM PERNAMBUCO

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2016

Dispõe sobre a necessidade de observância dos percentuais de candidatura para cada gênero.

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL DA 74ª ZONA ELEITORAL, por intermédio de seu órgão de execução subscrevente, com 
atribuição sobre os municípios de São José do Belmonte e Mirandiba/PE, no exercício das atribuições previstas no artigo 78 da Lei 
Complementar 75/93:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais, nos termos do art. 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10, § 3º, da Lei nº 9.504/97 e no art. 20, § 2º, da Resolução TSE 23.455/2015, que asseguram a 
reserva de 30% (trinta por cento) e 70% (setenta por cento), para cada gênero, do número de candidaturas a que os partidos políticos e 
coligações têm direito;

CONSIDERANDO que a Resolução TSE 23.455/2015 estabeleceu que os mencionados percentuais devem levar em consideração 
o número de registros de candidatura efetivamente requeridos por partidos e coligações e deverão ser observados nos casos de 
vagas remanescentes ou de substituição, fi cando o deferimento do DRAP condicionado à observância dessa regra, materializando a 
consolidada jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral (Recurso Especial Eleitoral n.º 78.432/PA e Agravo Regimental no Recurso 
Especial Eleitoral n.º 84.672/PA);

CONSIDERANDO que os partidos políticos ou coligações devem, nas eleições proporcionais, não só preencher o percentual mínimo de 
30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por cento) para candidaturas de cada sexo, mas, também, manter este percentual 
durante todo o processo eleitoral, oferecendo, ademais, as devidas condições e espaços políticos para as candidatas do sexo feminino, 
não sendo admitido, em nenhuma hipótese, o pedido de substituição de candidatos quando não forem respeitados os limites mínimo e 
máximo das candidaturas de cada sexo (artigo 67, § 6º, da Resolução TSE 23.455/2015);

CONSIDERANDO que candidaturas fi ctícias, com gastos de campanha inexistentes ou irrisórios e votação ínfi ma são indícios de burla à 
legislação eleitoral, podendo confi gurar crime de falsidade ideológica (art. 350 do Código Eleitoral);

CONSIDERANDO, por fi m, que, no julgamento do Recurso Especial Eleitoral 1-49/PI, o Tribunal Superior Eleitoral assentou que o 
lançamento de candidaturas fi ctícias apenas para atender os patamares exigidos pela legislação eleitoral e o oferecimento de valores 
e vantagens para renúncia de candidatas são situações que compõem o conceito de fraude de que trata o art. 14, §10, da Constituição 
Federal, autorizando a propositura de ação de impugnação de mandato eletivo;

RESOLVE RECOMENDAR aos diretórios municipais dos partidos políticos nas próximas eleições que sejam tomadas as medidas 
necessárias para o fi el cumprimento da cota de gênero nos requerimentos de registro de candidatura, mantendo as proporções originárias 
durante todo o processo eleitoral.

Encaminhe-se cópia desta Recomendação, inclusive em meio magnético, à Procuradoria Regional Eleitoral em Pernambuco e à 
Secretaria-Geral do MPPE, para fi m de publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Publique-se e intime-se todos os diretórios municipais situados nos municípios de Mirandiba e São José do Belmonte.

São José do Belmonte, 07 de julho de 2016.

Thinneke Hernalsteens
Promotora de Justiça Eleitoral

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA
Curadoria do Idoso

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 005/2016
Auto 2015/2089728

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos arts. 127, III e 129 da Constituição Federal; Pelos arts. 1º e 8º, § da Lei nº 7.347/1985; Art. 4º, inciso IV, alínea 
a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127, 
caput, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a 
proteção de direitos difusos e coletivos, conforme prescrito no art. 129, III, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório Nº 14-039/2015 o qual trata de idoso em situação de risco;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP Nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da 
Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Publico, que regulamentam os procedimentos investigatórios 
instaurados pelo Ministério Público, determinando o prazo de noventa (90) dias para conclusão dos procedimentos preparatórios, 
prorrogável por igual prazo, vencido o qual se deverá promover o ajuizamento de ação civil pública ou conversão em inquérito civil.

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente tais fatos para adoção das medidas judiciais ou extrajudiciais pertinentes.

RESOLVE:

CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO acima mencionado em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

Nomeação da Servidora Ana Carla Mendes Coelho como secretária escrevente;

Autuação e registro das peças oriundas do procedimento enunciado na forma de Inquérito Civil, certifi cando-se a data da presente 
instauração.

Ofi cie-se ao Creas Municipal para que seja realizada visita no endereço onde hoje está residindo a idosa Maria Filha, com a fi nalidade de 
averiguar se a idosa está em situação de risco.

REMETER cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP Cidadania e por ofício ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para conhecimento;

ENCAMINHAR cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida 
publicação no Diário Ofi cial do Estado; 

PROVIDENCIAR o registro/lançamento desta Portaria e dos atos subsequentes no Sistema de Gerenciamento de Autos ARQUIMEDES;

Petrolina, 20 de junho de 2016

Ana Rúbia Torres de Carvalho
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 006/2016
Auto 2015/2005772

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos arts. 127, III e 129 da Constituição Federal; Pelos arts. 1º e 8º, § da Lei nº 7.347/1985; Art. 4º, inciso IV, alínea 
a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127, 
caput, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório 03-046/2007;
CONSIDERANDO a necessidade de novas colheitas probatórias para conclusão do procedimento.

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP Nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da 
Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Publico, que regulamentam os procedimentos investigatórios 
instaurados pelo Ministério Público, determinando o prazo de noventa (90) dias para conclusão dos procedimentos preparatórios, 
prorrogável por igual prazo, vencido o qual se deverá promover o ajuizamento de ação civil pública ou conversão em inquérito civil.

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente tais fatos para adoção das medidas judiciais ou extrajudiciais pertinentes.

RESOLVE:

CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO acima mencionado em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

Nomeação da Servidora Ana Carla Mendes Coelho como secretária escrevente;

Autuação e registro das peças oriundas do procedimento enunciado na forma de Inquérito Civil, certifi cando-se a data da presente 
instauração;

Ofi cie-se ao CREAS Municipal para realizar estudo psicossocial no endereço da interessada Angelita Maria G. e Santos.

REMETER cópia desta portaria ao Presidente do Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público 
de Pernambuco, para conhecimento;

ENCAMINHAR cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida 
publicação no Diário Ofi cial do Estado;

PROVIDENCIAR o registro/lançamento desta Portaria e dos atos subsequentes no Sistema de Gerenciamento de Autos ARQUIMEDES.

Petrolina, 01 de julho de 2016.

Ana Rúbia Torres de Carvalho
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELO JARDIM/PE

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 01/2016
Nº AUTO 2016/2352034

DOC. 6986522

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seus membros infra-assinados, com fundamento nos arts. 129, inciso 
II e 227 da Constituição Federal, arts. 201, inciso VIII, § 5º, alínea “c”, da Lei nº 8.069/90, e art. 5º, Parágrafo único inc. IV da Lei 
Complementar Estadual nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar nº 21/98; 

CONSIDERANDO as funções institucionais do MINISTÉRIO PÚBLICO na defesa da ordem jurídica, do patrimônio público e social, dos 
direitos e interesses sociais, difusos e coletivos, bem como o zelo pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados constitucionalmente, de acordo com os arts. 127 e 129 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Administração Pública está subordinada aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e probidade, nos termos do art. 37 da Constituição Federal, sendo impositiva a aplicação da lei e a obrigação de agir observando a 
fi nalidade pública da gestão administrativa, estando seus atos sujeitos a nulidade quando eivados do vício de ilegalidade, sujeitando os 
agentes públicos à responsabilização;

CONSIDERANDO que a Constituição federal no artigo 37, caput, estabelece os princípios básicos que regem a Administração Pública, 
entre eles o da impessoalidade segundo o qual o administrador é um representante e executor de atos e contratos administrativos, sujeitos 
ao Regime Jurídico de Direito Público, sendo instrumento de concretização da função estatal, legitimada em razão da representação 
popular, de modo que as realizações dos órgãos públicos não são do agente político, mas da entidade pública em nome da qual atuou;

CONSIDERANDO que a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizam promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos nos termos do art. 37, § 1º da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a publicidade no âmbito da Administração Pública está condicionada à plena satisfação dos requisitos 
constitucionais claramente vinculados ao: caráter educativo, informativo ou de orientação social, sendo vedado NOMES, SÍMBOLOS 
OU IMAGENS QUE CARACTERIZEM PROMOÇÃO PESSOAL DE AUTORIDADES, SERVIDORES PÚBLICOS OU PARTICULARES;

CONSIDERANDO que o legislador constituinte ao defi nir a referida regra visou à moralidade administrativa, vedando o uso indevido 
do dinheiro público, por desvio de fi nalidade, em propagandas conducentes à promoção pessoal de autoridades, servidores públicos 
ou particulares, seja por meio da menção de nomes seja por meio de símbolos ou imagens que possam de qualquer forma estabelecer 
alguma conexão pessoal entre estes e o próprio objeto divulgado;

CONSIDERANDO que a violação ao disposto no artigo 37, § 1º da Constituição Federal em clara afronta aos princípios da impessoalidade 
e da moralidade administrativa e da proibição expressa do uso dos nomes, símbolo ou imagem que implique promoção pessoal, com 
o aproveitamento do dinheiro público para realização de interesse particular, caracteriza, em tese ato de improbidade legitimando o 
Ministério Público a, no exercício da atribuição contemplada nos arts. 129, II e III, a exercer a fi scalização do cumprimento dos deveres 
insculpidos na Carta Magna e a aplicação das sanções previstas constitucional e legalmente;

CONSIDERANDO que as contratações de bandas e artistas para realizações de shows em eventos como este é efetuada pela Prefeitura 
Municipal com utilização de recursos públicos, estando sujeitos às regras e controle da Administração Pública;

CONSIDERANDO que nas realizações dos shows e eventos públicos, patrocinados ou copatrocinados pelo erário, os artistas e 
apresentadores frequentemente promovem pessoalmente os agentes políticos ou particulares – pessoas físicas ou jurídicas, mediante 
divulgações de nomes de prefeitos ou deputados, e ainda pessoas ligadas às suas famílias e amigos, em evidente ato de propaganda 
política, confi gurando desvio de fi nalidade, fl agrantemente inconstitucional, e com a pecha da improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que, conforme constatado pelo Tribunal de Contas1, na divulgação de alguns eventos custeados com recursos 
públicos, foi verifi cada a referência, por parte dos artistas contratados ao agente político como “idealizador” ou “organizador” ou 
“realizador” bem como à sua família e amigos, confi gurando-se clara situação de propaganda política e promoção pessoal, em violação 
ao art. 37,§ 1º da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é aplicável a Lei de Improbidade Administrativa ao agente que, mesmo não sendo público, induza ou concorra 
para a prática do ato de improbidade administrativa ou que dele se benefi cie de qualquer forma, nos termos do art. 3º, caput, da Lei nº 
8.429/90; 

CONSIDERANDO que a denominada Festa das Marocas compõe a maior festividade ocorrida na Cidade de Belo Jardim/PE, sendo 
previsto um público total de 240.000 pessoas durante a totalidade de dias do evento;

RESOLVE RECOMENDAR, com base no art. 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar nº 12/92 e art. 27, parágrafo único, 
inciso IV, da Lei nº 8.625/93: 

I – Ao Exmo. Prefeito do Município de Belo Jardim, Sr. João Mendonça Bezerra Jatobá, que determine aos contratados, patrocinados ou 
copatrocinados pela Administração Pública, A NÃO DIVULGAÇÃO de nomes próprios ou patronímicos, símbolos ou imagens, ou 
menção à família dos agentes públicos ou particulares, sob pena de caracterizar a promoção pessoal do agente político ou particular 
– pessoa física ou jurídica, em razão da violação ao disposto no art. 37, §1º da Constituição Federal, fi gurando o agente como autor ou 
benefi ciário de ato de improbidade administrativa;

II – Aos órgãos públicos responsáveis pelas contratações de shows e artistas, que incluam em seus contratos cláusula proibitiva, com 
imposição de sanção, em caso de DIVULGAÇÃO de nomes próprios ou patronímicos, símbolos ou imagens, ou menção à família 
de agentes públicos ou particulares; vedando, ainda, nas divulgações das festividades, a indicação nominal dos agentes 
políticos ou a utilização de quaisquer termos que se equiparem a consagrar a pessoa física como referência à concretização 
da festa popular, sob pena de caracterizar a promoção pessoal do agente político ou particular – pessoa física ou jurídica, em razão da 
violação ao disposto no art. 37, §1º da Constituição Federal;

III – Aos artistas e contratados em geral da Administração Pública para realização de eventos, patrocinados ou copatrocinados com 
recursos públicos, que se abstenham de DIVULGAR nomes próprios ou patronímicos, símbolos ou imagens, ou menção à família 
de agentes públicos ou particulares; bem como que, nas divulgações das festividades, se abstenham de indicar nominalmente 
os agentes políticos ou se utilizar de quaisquer termos que se equiparem a consagrar a pessoa física como referência à 
concretização da festa popular sob pena de caracterizar a promoção pessoal do agente político ou particular – pessoa física ou jurídica, 
em razão da violação ao disposto no art. 37, §1º da Constituição Federal 

Para conhecimento e cumprimento do presente instrumento, ofi cie-se, enviando cópia:
a) à Prefeitura Municipal de Município de Belo Jardim que se afi xe a mesma em local visível;
b) à Câmara de Vereadores de Belo Jardim, requerendo que se afi xe a mesma em local visível;
c) à emissora de Rádio com audiência local, enviando resumo para divulgação;
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ENCAMINHAR cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida 
publicação no Diário Ofi cial do Estado;

PROVIDENCIAR o registro/lançamento desta Portaria e dos atos subsequentes no Sistema de Gerenciamento de Autos ARQUIMEDES;

Petrolina, 20 de junho de 2016

Ana Rúbia Torres de Carvalho
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 009/2016
Auto 2015/1914477

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos arts. 127, III e 129 da Constituição Federal; Pelos arts. 1º e 8º, § da Lei nº 7.347/1985; Art. 4º, inciso IV, alínea 
a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127, 
caput, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a 
proteção de direitos difusos e coletivos, conforme prescrito no art. 129, III, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório Nº 14-033/2015 o qual trata de idoso em situação de risco;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP Nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da 
Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Publico, que regulamentam os procedimentos investigatórios 
instaurados pelo Ministério Público, determinando o prazo de noventa (90) dias para conclusão dos procedimentos preparatórios, 
prorrogável por igual prazo, vencido o qual se deverá promover o ajuizamento de ação civil pública ou conversão em inquérito civil.

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente tais fatos para adoção das medidas judiciais ou extrajudiciais pertinentes.

RESOLVE:

CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO acima mencionado em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

Nomeação da Servidora Ana Carla Mendes Coelho como secretária escrevente;

Autuação e registro das peças oriundas do procedimento enunciado na forma de Inquérito Civil, certifi cando-se a data da presente 
instauração.

Ofi cie-se circunstanciadamente ao Creas Regional, informando que a demanda já foi encaminhada àquele centro reiteradas vezes, 
solicitando que nos seja encaminhada resposta no prazo de 05(cinco) dias.

REMETER cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP Cidadania e por ofício ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para conhecimento;

ENCAMINHAR cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida 
publicação no Diário Ofi cial do Estado; 

PROVIDENCIAR o registro/lançamento desta Portaria e dos atos subsequentes no Sistema de Gerenciamento de Autos ARQUIMEDES;

Petrolina, 20 de junho de 2016

Ana Rúbia Torres de Carvalho
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 010/2016
Auto 2015/2127968

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos arts. 127, III e 129 da Constituição Federal; Pelos arts. 1º e 8º, § da Lei nº 7.347/1985; Art. 4º, inciso IV, alínea 
a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127, 
caput, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a 
proteção de direitos difusos e coletivos, conforme prescrito no art. 129, III, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório Nº 14-001/2016 o qual trata de idoso em situação de risco;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP Nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da 
Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Publico, que regulamentam os procedimentos investigatórios 
instaurados pelo Ministério Público, determinando o prazo de noventa (90) dias para conclusão dos procedimentos preparatórios, 
prorrogável por igual prazo, vencido o qual se deverá promover o ajuizamento de ação civil pública ou conversão em inquérito civil.

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente tais fatos para adoção das medidas judiciais ou extrajudiciais pertinentes.

RESOLVE:
CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO acima mencionado em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

Nomeação da Servidora Ana Carla Mendes Coelho como secretária escrevente;

Autuação e registro das peças oriundas do procedimento enunciado na forma de Inquérito Civil, certifi cando-se a data da presente 
instauração.

Cumpra-se o despacho de fl s.32.

REMETER cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP Cidadania e por ofício ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para conhecimento;

ENCAMINHAR cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida 
publicação no Diário Ofi cial do Estado; 

PROVIDENCIAR o registro/lançamento desta Portaria e dos atos subsequentes no Sistema de Gerenciamento de Autos ARQUIMEDES;

Petrolina, 07 de julho de 2016

Ana Rúbia Torres de Carvalho
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 011/2016
Auto 2015/2121734

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos arts. 127, III e 129 da Constituição Federal; Pelos arts. 1º e 8º, § da Lei nº 7.347/1985; Art. 4º, inciso IV, alínea 
a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127, 
caput, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a 
proteção de direitos difusos e coletivos, conforme prescrito no art. 129, III, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório Nº 14-002/2016 o qual trata de idoso em situação de risco;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP Nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da 
Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Publico, que regulamentam os procedimentos investigatórios 
instaurados pelo Ministério Público, determinando o prazo de noventa (90) dias para conclusão dos procedimentos preparatórios, 
prorrogável por igual prazo, vencido o qual se deverá promover o ajuizamento de ação civil pública ou conversão em inquérito civil.
CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente tais fatos para adoção das medidas judiciais ou extrajudiciais pertinentes.

CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a 
proteção de direitos difusos e coletivos, conforme prescrito no art. 129, III, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório Nº 14-036/2015 o qual trata de idoso em situação de risco;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP Nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da 
Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Publico, que regulamentam os procedimentos investigatórios 
instaurados pelo Ministério Público, determinando o prazo de noventa (90) dias para conclusão dos procedimentos preparatórios, 
prorrogável por igual prazo, vencido o qual se deverá promover o ajuizamento de ação civil pública ou conversão em inquérito civil.

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente tais fatos para adoção das medidas judiciais ou extrajudiciais pertinentes.

RESOLVE:

CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO acima mencionado em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

Nomeação da Servidora Ana Carla Mendes Coelho como secretária escrevente;

Autuação e registro das peças oriundas do procedimento enunciado na forma de Inquérito Civil, certifi cando-se a data da presente 
instauração.

Ofi cie-se circunstanciadamente ao Creas Regional, informando que a demanda já foi encaminhada àquele centro reiteradas vezes, 
solicitando que nos seja encaminhada resposta no prazo de 05(cinco) dias.

REMETER cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP Cidadania e por ofício ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para conhecimento;

ENCAMINHAR cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida 
publicação no Diário Ofi cial do Estado; 

PROVIDENCIAR o registro/lançamento desta Portaria e dos atos subsequentes no Sistema de Gerenciamento de Autos ARQUIMEDES;

Petrolina, 20 de junho de 2016

Ana Rúbia Torres de Carvalho
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 007/2016
Auto 2015/1995430

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos arts. 127, III e 129 da Constituição Federal; Pelos arts. 1º e 8º, § da Lei nº 7.347/1985; Art. 4º, inciso IV, alínea 
a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127, 
caput, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a 
proteção de direitos difusos e coletivos, conforme prescrito no art. 129, III, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório Nº 14-035/2015 o qual trata de idoso em situação de risco;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP Nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da 
Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Publico, que regulamentam os procedimentos investigatórios 
instaurados pelo Ministério Público, determinando o prazo de noventa (90) dias para conclusão dos procedimentos preparatórios, 
prorrogável por igual prazo, vencido o qual se deverá promover o ajuizamento de ação civil pública ou conversão em inquérito civil.

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente tais fatos para adoção das medidas judiciais ou extrajudiciais pertinentes.

RESOLVE:

CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO acima mencionado em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

Nomeação da Servidora Ana Carla Mendes Coelho como secretária escrevente;

Autuação e registro das peças oriundas do procedimento enunciado na forma de Inquérito Civil, certifi cando-se a data da presente 
instauração.

Ofi cie-se circunstanciadamente ao Creas Regional, informando que a demanda já foi encaminhada àquele centro reiteradas vezes, 
solicitando que nos seja encaminhada resposta no prazo de 05(cinco) dias.

REMETER cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP Cidadania e por ofício ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para conhecimento;

ENCAMINHAR cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida 
publicação no Diário Ofi cial do Estado; 

PROVIDENCIAR o registro/lançamento desta Portaria e dos atos subsequentes no Sistema de Gerenciamento de Autos ARQUIMEDES;

Petrolina, 20 de junho de 2016

Ana Rúbia Torres de Carvalho
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 008/2016
Auto 2015/1992820

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos arts. 127, III e 129 da Constituição Federal; Pelos arts. 1º e 8º, § da Lei nº 7.347/1985; Art. 4º, inciso IV, alínea 
a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127, 
caput, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a 
proteção de direitos difusos e coletivos, conforme prescrito no art. 129, III, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório Nº 14-035/2015 o qual trata de idoso em situação de risco;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP Nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da 
Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Publico, que regulamentam os procedimentos investigatórios 
instaurados pelo Ministério Público, determinando o prazo de noventa (90) dias para conclusão dos procedimentos preparatórios, 
prorrogável por igual prazo, vencido o qual se deverá promover o ajuizamento de ação civil pública ou conversão em inquérito civil.

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente tais fatos para adoção das medidas judiciais ou extrajudiciais pertinentes.

RESOLVE:

CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO acima mencionado em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

Nomeação da Servidora Ana Carla Mendes Coelho como secretária escrevente;

Autuação e registro das peças oriundas do procedimento enunciado na forma de Inquérito Civil, certifi cando-se a data da presente 
instauração.

Ofi cie-se circunstanciadamente ao Creas Regional, informando que a demanda já foi encaminhada àquele centro reiteradas vezes, 
solicitando que nos seja encaminhada resposta no prazo de 05(cinco) dias.

REMETER cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP Cidadania e por ofício ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para conhecimento;
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As vedações das alíneas b e c aplicam-se apenas aos agentes públicos das esferas administrativas, cujos cargos estejam em disputa na 
eleição (Lei nº 9.504/97, art. 73, § 3º). 

VII – realizar, em ano de eleição, antes do prazo fi xado no inciso anterior, despesas com publicidade dos órgãos públicos ou das 
respectivas entidades da Administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três últimos anos que antecedem o pleito ou do 
último ano imediatamente anterior à eleição, prevalecendo o que for menor; 

VIII – fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de 
seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir de 05 de abril de 2016 até a posse dos eleitos. (Vide artigo 62, VIII, da Instrução 
nº 538-50.2015.6.00.0000)

IX- O descumprimento das vedações supracitadas acarretará a suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará 
os agentes responsáveis à multa no valor de R$ 5.320,50 (cinco mil trezentos e vinte reais e cinquenta centavos) a R$ 106.410,00 (cento 
e seis mil quatrocentos e dez reais), sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, administrativo ou disciplinar fi xadas pelas 
demais leis vigentes (Lei nº 9.504/97, art. 73, § 4º, c.c. o art. 78), podendo ainda o candidato benefi ciado, agente público ou não, fi car 
sujeito à cassação do registro ou do diploma, ressalvadas outras sanções de caráter constitucional, administrativo ou disciplinar, fi xadas 
pelas demais leis vigentes, como, por exemplo, multa e improbidade administrativa (Lei nº 9.504/97, art. 73, § 5º, § 6º , § 7º, c.c. o art. 78). 

X- No ano em que se realizar eleição, fi ca proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração 
Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução 
orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua execução fi nanceira 
e administrativa (Lei nº 9.504/97, art. 73, § 10). 

XI- Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o item anterior não poderão ser executados por entidade nominalmente 
vinculada a candidato ou por esse mantida (Lei nº 9.504/97, art. 73, § 11). 

XII- A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos (Constituição Federal, art. 37, § 1º). 

XIII- A partir de 2 de julho de 2016, na realização de inaugurações, é vedada a contratação de shows artísticos pagos com recursos 
públicos (Lei nº 9.504/97, art. 75), sob pena de suspensão imediata da conduta, e o candidato benefi ciado, agente público ou não, fi cará 
sujeito à cassação do registro ou do diploma (Lei nº 9.504/97, art. 75, parágrafo único). 

XIV- É proibido a qualquer candidato comparecer, a partir de 2 de julho de 2016, a inaugurações de obras públicas. A inobservância deste 
item sujeita o infrator à cassação do registro ou do diploma (Lei nº 9.504/97, art. 77, caput e parágrafo único).

Para conhecimento e cumprimento do presente instrumento, ofi cie-se, enviando cópia:

a) aos Prefeitos Municipais de Parnamirim e Terra Nova, requerendo que se afi xe cópia em local visível;

b) à Câmara de Vereadores das respectivas cidades, requerendo que se afi xe cópia em local visível;

c) aos presidentes municipais dos partidos políticos e/ou coligações de Parnamirim e Terra Nova, para ciência e divulgação entre seus 
fi liados;

d) às emissoras de Rádio com audiência local, para que promovam a divulgação da presente recomendação;

e) Ao Delegado de Polícia Civil e ao comandante da Polícia Militar dos aludidos Municípios, para tomarem conhecimento da presente 
recomendação;

f) à Secretaria Geral do Ministério Público, para fi ns de publicação no Diário Ofi cial do Estado;

g) ao Conselho Superior do Ministério Público, ao Exmo. Sr. Procurador Regional Eleitoral e ao Exmo. Sr. Juiz da 78ª Zona Eleitoral.

Autue-se e Registre-se em livro próprio, afi xando-se exemplar no quadro de avisos existente no Edifício do Fórum Local.

Parnamirim, 06 de julho de 2016.

Carmen Helen Agra de Brito
Promotora de Justiça Eleitoral

78ª Zona Eleitoral

RECOMENDAÇÃO-PROMOTORIA ELEITORAL Nº 003/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por intermédio de sua presentante legal aquém assinada, com atuação na 78ª Zona Eleitoral 
– abrangendo os municípios de Parnamirim e Terra Nova, tendo por fundamento o art. 127, caput, da Constituição Federal; Lei 
Complementar nº 69/90; arts. 6º, XX, 78 e 79, da Lei Complementar nº 75/93; os arts. 27 parágrafo único, IV, e 80, da Lei Federal nº 
8.625/93 e, ainda, o Código Eleitoral; 

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; (Art. 127 da CF) 

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil se constitui em Estado Democrático de Direito e tem por fundamentos, entre 
outros, a cidadania e o pluralismo político, e ser um dos objetivos fundamentais da República a construção uma sociedade livre, justa e 
solidária; 

CONSIDERANDO que todo poder emana do povo, sendo exercido diretamente ou através de seus representantes eleitos (art. 1º, 
parágrafo único, da CF/88); 

CONSIDERANDO que a soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, 
nos termos do art. 14, caput, da CF/88; 

CONSIDERANDO que cumpre ao Ministério Público Eleitoral, entre outras funções, zelar pelo fi el cumprimento da legislação eleitoral, 
destarte, combater a corrupção eleitoral em todas as suas formas; 

CONSIDERANDO que a campanha eleitoral para as eleições municipais de 2016 só tem início de forma efetiva a partir do dia 16 de 
agosto de 2016, mas há uma imperiosa necessidade de medidas de prevenção com fulcro de garantir a igualdade entre os futuros 
candidatos e também o respeito à democracia e à população em geral; A lei marca o período inicial da propaganda no Processo Eleitoral 
(propaganda eleitoral stricto sensu). Ela passa a ser permitida a partir do dia 16 de agosto do ano eleitoral, pois, segundo dispõe o art. 36 
da Lei nº 9.504/1997, in verbis:“A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de agosto do ano da eleição”. 

CONSIDERANDO que a coibição ao abuso de poder político encontra sua razão na imperiosa necessidade de serem asseguradas a 
normalidade e a plena legitimidade das eleições, evitando que tais postulados sejam afetados de modo a comprometer a igualdade entre 
os futuros candidatos e própria vontade popular, que é soberana. 

CONSIDERANDO que, sendo a legitimidade do mandato popular o fi m último da democracia, os benefi ciados por atos de corrupção 
eleitoral arcarão com as consequências, bastando que seja demonstrado o nexo de encadeamento lógico entre o ato de corrupção 
eleitoral e a futura campanha do candidato.  

CONSIDERANDO que, reputa-se agente público, para os efeitos das condutas vedadas em período eleitoral, quem exerce, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou 
vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades da Administração Pública direta, indireta ou fundacional (Lei nº 
9.504/97, art. 73, § 1º). 

CONSIDERANDO que o futuro mandato popular deverá ser exercido em harmonia com regras e princípios regentes pela democracia, 
sendo plenamente ilegítimo e imoral todo direcionamento que tem como objetivo viciar a futura vontade do eleitor. 

CONSIDERANDO que tanto os responsáveis pelas condutas vedadas, quanto aqueles que dela se benefi ciaram, sujeitam-se às sanções 
legais, consoante o disposto nos §§ 4º e 8º do artigo 73 da Lei n. 9.504/97. (No mesmo sentido: Ac. de 15.9.2009 no RO nº 2.370, rel. 
Min. Marcelo Ribeiro.) 

CONSIDERANDO que a aferição do benefício, advindo da prática das condutas vedadas, previstas no art. 73 da Lei das Eleições, 
independe de potencial interferência no pleito (Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 59297, TSE/TO, Rel. Luciana 
Christina Guimarães Lóssio. j. 10.11.2015, unânime, DJe 09.12.2015). Não obstante, a conduta apurada pode vir a ser considerada abuso 
do poder de autoridade, apurável por meio de investigação judicial prevista no art. 22 da Lei Complementar nº 64/90 (Ac. no 21.151, de 
27.3.2003, rel. Min. Fernando Neves) o que pode causar a cassação do registro o diploma.

RESOLVE RECOMENDAR, com base no art. 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar nº 12/92, e no art.27, parágrafo único, 
inciso IV, da Lei nº 8.625/93, que os agentes públicos, servidores ou não, se abstenham de realizar as condutas infracitadas:

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração 
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de 
convenção partidária; 

Esta vedação não se aplica ao uso, em campanha, pelos candidatos à reeleição de Prefeito e Vice-Prefeito, de suas residências ofi ciais, 
com os serviços inerentes à sua utilização normal, para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria campanha, 
desde que não tenham caráter de ato público (Lei nº 9.504/97, art. 73, § 2º). 

RESOLVE:
CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO acima mencionado em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

Nomeação da Servidora Ana Carla Mendes Coelho como secretária escrevente;

Autuação e registro das peças oriundas do procedimento enunciado na forma de Inquérito Civil, certifi cando-se a data da presente 
instauração.

Notifi quem-se a idosa, seus fi lhos e o demandado a comparecerem nesta Promotoria de Justiça em dia e hora designados pela Secretaria 
Ministerial.

REMETER cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP Cidadania e por ofício ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para conhecimento;

ENCAMINHAR cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida 
publicação no Diário Ofi cial do Estado; 

PROVIDENCIAR o registro/lançamento desta Portaria e dos atos subsequentes no Sistema de Gerenciamento de Autos ARQUIMEDES;

Petrolina, 07 de julho de 2016

Ana Rúbia Torres de Carvalho
Promotora de Justiça

PROMOTORIA ELEITORAL DA 78ª ZONA

RECOMENDAÇÃO-PROMOTORIA ELEITORAL Nº 003/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por intermédio de sua presentante legal aquém assinada, com atuação na 78ª Zona Eleitoral 
– abrangendo os municípios de Parnamirim e Terra Nova, tendo por fundamento o art. 127, caput, da Constituição Federal; Lei 
Complementar nº 69/90; arts. 6º, XX, 78 e 79, da Lei Complementar nº 75/93; os arts. 27 parágrafo único, IV, e 80, da Lei Federal nº 
8.625/93 e, ainda, o Código Eleitoral;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; (Art. 127 da CF)

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil se constitui em Estado Democrático de Direito e tem por fundamentos, entre 
outros, a cidadania e o pluralismo político, e ser um dos objetivos fundamentais da República a construção uma sociedade livre, justa e 
solidária;

CONSIDERANDO que todo poder emana do povo, sendo exercido diretamente ou através de seus representantes eleitos (art. 1º, 
parágrafo único, da CF/88);

CONSIDERANDO que a soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, 
nos termos do art. 14, caput, da CF/88;

CONSIDERANDO que cumpre ao Ministério Público Eleitoral, entre outras funções, zelar pelo fi el cumprimento da legislação eleitoral, 
destarte, combater a corrupção eleitoral em todas as suas formas;

CONSIDERANDO que a campanha eleitoral para as eleições municipais de 2016 só tem início de forma efetiva a partir do dia 16 de 
agosto de 2016, mas há uma imperiosa necessidade de medidas de prevenção com fulcro de garantir a igualdade entre os futuros 
candidatos e também o respeito à democracia e à população em geral; A lei marca o período inicial da propaganda no Processo Eleitoral 
(propaganda eleitoral stricto sensu). Ela passa a ser permitida a partir do dia 16 de agosto do ano eleitoral, pois, segundo dispõe o art. 36 
da Lei nº 9.504/1997, in verbis: “A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de agosto do ano da eleição”.

CONSIDERANDO que a coibição ao abuso de poder político encontra sua razão na imperiosa necessidade de serem asseguradas a 
normalidade e a plena legitimidade das eleições, evitando que tais postulados sejam afetados de modo a comprometer a igualdade entre 
os futuros candidatos e própria vontade popular, que é soberana.

CONSIDERANDO que, sendo a legitimidade do mandato popular o fi m último da democracia, os benefi ciados por atos de corrupção 
eleitoral arcarão com as consequências, bastando que seja demonstrado o nexo de encadeamento lógico entre o ato de corrupção 
eleitoral e a futura campanha do candidato. 

CONSIDERANDO que, reputa-se agente público, para os efeitos das condutas vedadas em período eleitoral, quem exerce, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou 
vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades da Administração Pública direta, indireta ou fundacional (Lei nº 
9.504/97, art. 73, § 1º).

CONSIDERANDO que o futuro mandato popular deverá ser exercido em harmonia com regras e princípios regentes pela democracia, 
sendo plenamente ilegítimo e imoral todo direcionamento que tem como objetivo viciar a futura vontade do eleitor.

CONSIDERANDO que tanto os responsáveis pelas condutas vedadas, quanto aqueles que dela se benefi ciaram, sujeitam-se às sanções 
legais, consoante o disposto nos §§ 4º e 8º do artigo 73 da Lei n. 9.504/97. (No mesmo sentido: Ac. de 15.9.2009 no RO nº 2.370, rel. 
Min. Marcelo Ribeiro.)

CONSIDERANDO que a aferição do benefício, advindo da prática das condutas vedadas, previstas no art. 73 da Lei das Eleições, 
independe de potencial interferência no pleito (Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 59297, TSE/TO, Rel. Luciana 
Christina Guimarães Lóssio. j. 10.11.2015, unânime, DJe 09.12.2015). Não obstante, a conduta apurada pode vir a ser considerada abuso 
do poder de autoridade, apurável por meio de investigação judicial prevista no art. 22 da Lei Complementar nº 64/90 (Ac. no 21.151, de 
27.3.2003, rel. Min. Fernando Neves) o que pode causar a cassação do registro o diploma.

RESOLVE RECOMENDAR, com base no art. 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar nº 12/92, e no art.27, parágrafo único, 
inciso IV, da Lei nº 8.625/93, que os agentes públicos, servidores ou não, se abstenham de realizar as condutas infracitadas:

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração 
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de 
convenção partidária; 

Esta vedação não se aplica ao uso, em campanha, pelos candidatos à reeleição de Prefeito e Vice-Prefeito, de suas residências ofi ciais, 
com os serviços inerentes à sua utilização normal, para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria campanha, 
desde que não tenham caráter de ato público (Lei nº 9.504/97, art. 73, § 2º). 

Deve-se considerar que a lei não defi ne o período de incidência dessa proibição, razão pela qual devem ser considerados, para fi ns de 
representação fundada no art. 73, I, da Lei n° 9.504/97, apenas os atos praticados durante a campanha eleitoral, que se inicia após a fase 
de registros de candidaturas.”(AgR-REspe nº 37283, rel. Min. Marcelo Ribeiro.)

Os automóveis agregados ou oriundos de contratos terceirizados com a prefeitura ou câmara municipal não podem, no horário 
especifi cado do citado contrato, fazer propaganda eleitoral ou levar eleitores para comícios, carreatas ou similares.

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas 
nos regimentos e normas dos órgãos que integram;

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, 
ou usar de seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de 
expediente normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e 
serviços de caráter social, custeados ou subvencionados pelo Poder Público;

Destaque-se que, na persecução do interesse público, o princípio da publicidade dos atos da administração pública não se revela 
absoluto, mas, antes, sofre restrições em prol da manutenção da garantia da isonomia entre os candidatos, da moralidade e legitimidade 
do pleito. (Ac. de 1º.8.2006 no AgRgREspe no 25.786, rel. Min. Caputo Bastos.)

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros 
meios difi cultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex offi cio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na 
circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, 
ressalvados as hipóteses previstas no artigo 73, inciso V, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”.2;
VI – a partir de 2 de julho de 2016 até a realização do pleito: 

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade 
de pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para a execução de obra ou serviço em 
andamento e com cronograma prefi xado, e os destinados a atender situações de emergência e de calamidade pública; 

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, 
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos ou das respectivas entidades da Administração indireta, salvo em caso 
de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral; fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão 
fora do horário eleitoralgratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, se tratar de matéria urgente, relevante e característica das 
funções de governo; 
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CONSIDERANDO, por fi m, que no julgamento do Recurso Especial Eleitoral 1-49/PI, o Tribunal Superior Eleitoral assentou que o 
lançamento de candidaturas fi ctícias apenas para atender os patamares exigidos pela legislação eleitoral e o oferecimento de valores 
e vantagens para renúncia de candidatas são situações que compõem o conceito de fraude de que trata o art. 14, §10 da Constituição 
Federal, autorizando a propositura de ação de impugnação de mandato eletivo;

RESOLVE RECOMENDAR aos diretórios municipais dos partidos políticos nas próximas eleições que sejam tomadas as medidas 
necessárias para o fi el cumprimento da cota de gênero nos requerimentos de registro de candidatura, mantendo as proporções originárias 
durante todo o processo eleitoral.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Bezerros, 06 de julho de 2016.

Guilherme Vieira Castro
Promotor de Justiça Eleitoral

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DE GOIANA

PORTARIA nº 17/2016

INQUÉRITO CIVIL Nº 12/2016
(Autos nº 2015/1914257)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 1ª Promotoria de Justiça de Goiana, com atuação na 
Promoção e Defesa do Patrimônio Público, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III, da 
Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, inciso II e 8º, Parágrafo primeiro, da Lei Federal nº. 7.347/1985, artigo 4º, inciso IV, 
alínea a, da Lei Complementar Estadual nº. 12/1994, com alterações da Lei Complementar nº. 21/1998;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, Parágrafo único, da Resolução RES CSMP nº. 001/2012, e do art. 2º, § 6º e 7º, da Resolução nº. 
023/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentam a instauração e tramitação do Inquérito Civil e, de igual maneira, 
do Procedimento Preparatório.

CONSIDERANDO que, em conformidade com os dispositivos citados, o prazo para conclusão do Procedimento Preparatório é de 90 
(noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez, e que na hipótese de vencimento do referido prazo deverá ser promovido o 
seu arquivamento, ajuizada a respectiva ação civil pública ou sua conversão em inquérito civil;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório n.º 04/2015, instaurado com objetivo de apurar os fatos informados no Ofício 
nº 017/2015, encaminhado pela Câmara Municipal de Goiana/PE, informando irregularidades no pagamento de créditos bancários (anos de 
2008, 2010 e 2012), por parte da Prefeitura Municipal de Goiana a benefi ciários que não constam como sendo servidores públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação dos fatos que ensejaram a instauração deste Procedimento Preparatório;

RESOLVE converter o referido Procedimento Preparatório em Inquérito Civil, adotando-se as seguintes providências:

OFICIE-SE ao Delegado de Polícia, encaminhando cópia do presente procedimento, conforme solicitação;

Remeta-se, em meio magnético, cópia desta Portaria ao CAOP/PPS;

Remeta-se, de igual maneira à Secretaria Geral do Ministério Público, para fi ns de publicação no Diário Ofi cial do Estado;

Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria-Geral do Ministério Público do teor da presente Portaria;

Proceda-se aos devidos registros no SGAA e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Goiana, 08 de junho de 2016.

Patrícia Ramalho de Vasconcelos
1º Promotor de Justiça de Goiana

Promoção e Defesa do Patrimônio Público

MPE - MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
PROMOTORIA DA 76ª ZONA ELEITORAL EM PERNAMBUCO

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2016

Dispõe sobre a necessidade de observância dos percentuais de candidatura para cada gênero.

O PROMOTOR ELEITORAL DA 76ª ZONA, com atribuição sobre os municípios de SERRITA e CEDRO, no exercício das atribuições 
previstas no artigo 78 da Lei Complementar 75/93:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais, nos termos do art. 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10, § 3º, da Lei nº 9.504/97 e no art. 20, § 2º da Resolução TSE 23.455/2015 que assegura a reserva 
de 30% e 70% para cada gênero, do número de candidaturas a que os partidos políticos e coligações têm direito;

CONSIDERANDO que a Resolução TSE 23.455/2015 estabeleceu que os mencionados percentuais devem levar em conta o número de 
registros de candidatura efetivamente requeridos por partidos e coligações e deverão ser observados nos casos de vagas remanescentes 
ou de substituição, fi cando o deferimento do DRAP condicionado à observância dessa regra, materializando a consolidada jurisprudência do 
Tribunal Superior Eleitoral (Recurso Especial Eleitoral n.º 78.432/PA e do Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral n.º 84.672/PA);

CONSIDERANDO que os partidos políticos ou coligações devem, nas eleições proporcionais, não só preencher o percentual mínimo 
de 30% e o máximo de 70% para candidaturas de cada sexo, mas também manter este percentual durante todo o processo eleitoral, 
oferecendo, ademais, as devidas condições e espaços políticos para as candidatas do sexo feminino, não sendo admitido, em nenhuma 
hipótese, o pedido de substituição de candidatos quando não forem respeitados os limites mínimo e máximo das candidaturas de cada 
sexo (artigo 67, § 6º, da Resolução TSE 23.455/2015);

CONSIDERANDO que candidaturas fi ctícias, com gastos de campanha inexistentes ou irrisórios e votação ínfi ma são indícios de 
burla à legislação eleitoral, podendo confi gurar crime de falsidade ideológica (art. 350 do Código Eleitoral);

CONSIDERANDO, por fi m, que no julgamento do Recurso Especial Eleitoral 1-49/PI, o Tribunal Superior Eleitoral assentou que o 
lançamento de candidaturas fi ctícias apenas para atender os patamares exigidos pela legislação eleitoral e o oferecimento de valores 
e vantagens para renúncia de candidatas são situações que compõem o conceito de fraude de que trata o art. 14, §10 da Constituição 
Federal, autorizando a propositura de ação de impugnação de mandato eletivo;

RESOLVE RECOMENDAR aos diretórios municipais dos partidos políticos nas próximas eleições que sejam tomadas as medidas 
necessárias para o fi el cumprimento da cota de gênero nos requerimentos de registro de candidatura, mantendo as proporções originárias 
durante todo o processo eleitoral.

Publique-se e intime-se.

Serrita (PE), 06 de julho de 2016.

Carlos Henrique Tavares Almeida
Promotor de Justiça Eleitoral da 76ªZE

Procuradoria de Justiça Junto à Câmara Regional de Caruaru

Escala Anual de Férias – Ano 2017

PROCURADORES DE JUSTIÇA 1º SEMESTRE 2º SEMESTRE
CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA

1º Procurador JANEIRO AGOSTO

DAIZA MARIA AZEVEDO CAVALCANTI
3º Procurador MAIO JULHO

CARLOS ROBERTO SANTOS
4º Procurador JANEIRO JUNHO

Carlos Roberto Santos
Coordenador da Procuradoria de Justiça da Câmara Regional de Caruaru

Deve-se considerar que a lei não defi ne o período de incidência dessa proibição, razão pela qual devem ser considerados, para fi ns de 
representação fundada no art. 73, I, da Lei n° 9.504/97, apenas os atos praticados durante a campanha eleitoral, que se inicia após a fase 
de registros de candidaturas.”(AgR-REspe nº 37283, rel. Min. Marcelo Ribeiro.)

Os automóveis agregados ou oriundos de contratos terceirizados com a prefeitura ou câmara municipal não podem, no horário 
especifi cado do citado contrato, fazer propaganda eleitoral ou levar eleitores para comícios, carreatas ou similares.

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas 
nos regimentos e normas dos órgãos que integram;
III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, 
ou usar de seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de 
expediente normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e 
serviços de caráter social, custeados ou subvencionados pelo Poder Público;

Destaque-se que, na persecução do interesse público, o princípio da publicidade dos atos da administração pública não se revela 
absoluto, mas, antes, sofre restrições em prol da manutenção da garantia da isonomia entre os candidatos, da moralidade e legitimidade 
do pleito. (Ac. de 1º.8.2006 no AgRgREspe no 25.786, rel. Min. Caputo Bastos.)

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros 
meios difi cultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex offi cio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na 
circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, 
ressalvados as hipóteses previstas no artigo 73, inciso V, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”.3;

VI – a partir de 2 de julho de 2016 até a realização do pleito: 

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade 
de pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para a execução de obra ou serviço em 
andamento e com cronograma prefi xado, e os destinados a atender situações de emergência e de calamidade pública; 

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, 
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos ou das respectivas entidades da Administração indireta, salvo em caso 
de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral; fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão 
fora do horário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, se tratar de matéria urgente, relevante e característica das 
funções de governo; 

As vedações das alíneas b e c aplicam-se apenas aos agentes públicos das esferas administrativas, cujos cargos estejam em disputa na 
eleição (Lei nº 9.504/97, art. 73, § 3º). 

VII – realizar, em ano de eleição, antes do prazo fi xado no inciso anterior, despesas com publicidade dos órgãos públicos ou das 
respectivas entidades da Administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três últimos anos que antecedem o pleito ou do 
último ano imediatamente anterior à eleição, prevalecendo o que for menor; 

VIII – fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de 
seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir de 05 de abril de 2016 até a posse dos eleitos. (Vide artigo 62, VIII, da Instrução 
nº 538-50.2015.6.00.0000) 

IX- O descumprimento das vedações supracitadas acarretará a suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará 
os agentes responsáveis à multa no valor de R$ 5.320,50 (cinco mil trezentos e vinte reais e cinquenta centavos) a R$ 106.410,00 (cento 
e seis mil quatrocentos e dez reais), sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, administrativo ou disciplinar fi xadas pelas 
demais leis vigentes (Lei nº 9.504/97, art. 73, § 4º, c.c. o art. 78), podendo ainda o candidato benefi ciado, agente público ou não, fi car 
sujeito à cassação do registro ou do diploma, ressalvadas outras sanções de caráter constitucional, administrativo ou disciplinar, fi xadas 
pelas demais leis vigentes, como, por exemplo, multa e improbidade administrativa (Lei nº 9.504/97, art. 73, § 5º, § 6º , § 7º, c.c. o art. 78).  

X- No ano em que se realizar eleição, fi ca proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração 
Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução 
orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua execução fi nanceira 
e administrativa (Lei nº 9.504/97, art. 73, § 10).  

XI- Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o item anterior não poderão ser executados por entidade nominalmente 
vinculada a candidato ou por esse mantida (Lei nº 9.504/97, art. 73, § 11). 

XII- A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos (Constituição Federal, art. 37, § 1º).  

XIII- A partir de 2 de julho de 2016, na realização de inaugurações, é vedada a contratação de shows artísticos pagos com recursos 
públicos (Lei nº 9.504/97, art. 75), sob pena de suspensão imediata da conduta, e o candidato benefi ciado, agente público ou não, fi cará 
sujeito à cassação do registro ou do diploma (Lei nº 9.504/97, art. 75, parágrafo único).  

XIV- É proibido a qualquer candidato comparecer, a partir de 2 de julho de 2016, a inaugurações de obras públicas. A inobservância deste 
item sujeita o infrator à cassação do registro ou do diploma (Lei nº 9.504/97, art. 77, caput e parágrafo único). 

Para conhecimento e cumprimento do presente instrumento, ofi cie-se, enviando cópia:

a) aos Prefeitos Municipais de Parnamirim e Terra Nova, requerendo que se afi xe cópia em local visível;

b) à Câmara de Vereadores das respectivas cidades, requerendo que se afi xe cópia em local visível;

c) aos presidentes municipais dos partidos políticos e/ou coligações de Parnamirim e Terra Nova, para ciência e divulgação entre seus 
fi liados; 

d) às emissoras de Rádio com audiência local, para que promovam a divulgação da presente recomendação; 

e) Ao Delegado de Polícia Civil e ao comandante da Polícia Militar dos aludidos Municípios, para tomarem conhecimento da presente 
recomendação; 

f) à Secretaria Geral do Ministério Público, para fi ns de publicação no Diário Ofi cial do Estado; 

g) ao Conselho Superior do Ministério Público, ao Exmo. Sr. Procurador Regional Eleitoral e ao Exmo. Sr. Juiz da 78ª Zona Eleitoral.

Autue-se e Registre-se em livro próprio, afi xando-se exemplar no quadro de avisos existente no Edifício do Fórum Local.

Parnamirim, 06 de julho de 2016.

Carmen Helen Agra de Brito
Promotora de Justiça Eleitoral

78ª Zona Eleitoral

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL DE BEZERROS

RECOMENDAÇÃO ELEITORAL Nº 02/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de Justiça Eleitoral, em exercício na 35ª Zona Eleitoral 
– Bezerros, no desempenho de suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro nas disposições contidas no art. 127, caput, da 
Constituição Federal, no artigo 78, da Lei Complementar 75/93 e na Lei 4.737/65:

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o cumprimento do disposto no art. 10, § 3º, da Lei nº 9.504/97 e no art. 20, § 2º da Resolução 
TSE 23.455/2015 que assegura a reserva de 30% e 70% para cada gênero, do número de candidaturas a que os partidos políticos e 
coligações têm direito;

CONSIDERANDO que a Resolução TSE 23.455/2015 estabeleceu que os mencionados percentuais devem levar em conta o número de 
registros de candidatura efetivamente requeridos por partidos e coligações e deverão ser observados nos casos de vagas remanescentes 
ou de substituição, fi cando o deferimento do DRAP condicionado à observância dessa regra, materializando a consolidada jurisprudência 
do Tribunal Superior Eleitoral (Recurso Especial Eleitoral n.º 78.432/PA e do Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral n.º 84.672/
PA);

CONSIDERANDO que os partidos políticos ou coligações devem, nas eleições proporcionais, não só preencher o percentual mínimo 
de 30% e o máximo de 70% para candidaturas de cada sexo, mas também manter este percentual durante todo o processo eleitoral, 
oferecendo, ademais, as devidas condições e espaços políticos para as candidatas do sexo feminino, não sendo admitido, em nenhuma 
hipótese, o pedido de substituição de candidatos quando não forem respeitados os limites mínimo e máximo das candidaturas de cada 
sexo (artigo 67, § 6º, da Resolução TSE 23.455/2015);

CONSIDERANDO que candidaturas fi ctícias, com gastos de campanha inexistentes ou irrisórios e votação ínfi ma são indícios de burla à 
legislação eleitoral, podendo confi gurar crime de falsidade ideológica (art. 350 do Código Eleitoral);
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